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Considerando a importância que o esporte tem no desenvolvimento de nossas crianças e jovens;

Considerando que através do esporte, as comunidades criam atividades de lazer, temos integração entre as famílias, a cabeça e a saúde de todos envolvidos se mantém positivo e em busca de valores importantes para toda a sociedade;

Considerando que o investimento em esporte contribui para diminuição de vandalismo e da criminalidade nas comunidades;

Considerando que hoje, a Escolinha de Futebol Municipal de Bastos realiza, com grandes dificuldades, um brilhante trabalho junto à 350 crianças e jovens, entre 7(sete) e 20(vinte) anos, se destacando em importantes competições esportivas amadoras em todo Brasil;

Considerando que a Escolinha de Futebol Municipal de Bastos necessita de melhor estrutura, afim de que possa dar melhores condições á seus atletas que integram as equipes das categorias Fraldinha (7 à 9 anos), Dentinho (10 à 12 anos), Dente de Leite (12 à 14 anos), Dentão (14 à 16 anos), Juvenil (16 à 18 anos) e Júnior (18 à 20 anos);

Considerando que o município de Bastos, representando pelo Excelentíssimo prefeito municipal Sr. Natalino Chagas, através do ofício 405/02-GP, nos fez esta importante reivindicação;

INDICO, com fundamento no Artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que tome providências junto à Secretária de Estado da Juventude, Esportes e Turismo e determine a doação de equipamentos esportivos, bolas e uniformes completos para Prefeitura Municipal de Bastos atender a necessidade da Escolinha de Futebol Municipal daquele Município.
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